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IX - Após manifestação e justificativa da área demandante, 
tomar providências quanto à abertura de nova licitação ou 
proposta de acréscimo nos casos possíveis.

X - Analisar e instruir pedidos de reajuste e de reequilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos, efetuando os respectivos 
cálculos e formalizando mediante termo de apostilamento.

XI - Formalizar o procedimento administrativo de aditamen-
to e de rescisão contratual.

XII - Esclarecer dúvidas suscitadas quanto a cláusulas 
contratuais.

XIII - Manter atualizado arquivo com todos os contratos 
firmados pela UNIVESP, os prazos de vigência, saldos de empe-
nho, bem como os dados cadastrais das empresas contratadas.

XIV - Criar e padronizar as ferramentas de acompanhamen-
to à serem utilizadas pelos fiscais.

XV - Encaminhar à Equipe Técnica de Finanças e Orçamento 
até 10 de janeiro de cada ano, os pedidos de empenho para os 
contratos que ainda estarão em vigor no exercício.

XVI - Calcular multas contratuais.
Art. 8º. Para efeitos desta Instrução Normativa, considera-

-se como fiscal de contrato o funcionário da Administração 
designado para acompanhar, controlar e fiscalizar contratos 
administrativos, promovendo as medidas necessárias para a 
adequada execução do objeto contratado, observando continu-
amente o cumprimento, pela Contratada, de todas as condições 
previstas no ato convocatório, no instrumento de contrato e na 
legislação aplicável.

Parágrafo Único - São atribuições do Fiscal de Contrato:
I - Conhecer o instrumento contratual e todos os seus ane-

xos, especialmente o Termo de Referência.
II - Acompanhar e manter atualizados os documentos 

constantes na pasta eletrônica do contrato, tais como Termo 
Contratual e todos os seus aditivos, apostilamentos, planilha de 
custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamen-
te com saldos de empenho e quantitativos, bem como outros 
documentos capazes de dirimir dúvidas a respeito da execução 
dos serviços contratados.

III - Na hipótese de contratos de execução continuada, 
encartar os documentos necessários para “ateste” do serviço 
realizado mensalmente, no processo de execução/pagamento.

IV - Manter mecanismos de controle e acompanhamento 
em que conste todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, incluindo: controle atualizado dos pagamentos 
efetuados, em ordem cronológica, de modo que o valor contra-
tado e demais quantitativos contratuais sejam observados; o 
controle do saldo residual e as informações sobre faltas, falhas 
ou defeitos observados.

V - Manter contato com o preposto ou representante 
da Contratada, durante toda a execução do contrato, com o 
objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas.

VI - Representar a UNIVESP junto à Contratada, amparado 
pela Equipe Técnica de Licitações e Contratos, conforme desig-
nação da Administração.

VII - Manter o suplente constantemente atualizado sobre a 
gestão do contrato.

VIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes no caso 
de dúvidas técnicas ou administrativas.

IX - Verificar se a Contratada está cumprindo todas as 
obrigações previstas no certame licitatório e no instrumento 
de contrato e seus anexos, confrontando se as especificações 
(inclusive as marcas dos produtos), as quantidades, os preços e 
o prazo de entrega estão de acordo com o estabelecido.

X - Verificar nos contratos de terceirização e nos contratos 
continuados em que configure a contratação de postos de 
trabalho, onde funcionários fiquem alocados continuamente a 
disposição da UNIVESP, o cumprimento pela Contratada das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados.

XI - Receber reclamações relacionadas à qualidade do 
material entregue ou de serviços prestados e promover perio-
dicamente pesquisa junto às áreas demandantes e aos usuários 
para avaliação do nível de satisfação dos serviços prestados.

XII - Receber provisória e definitivamente, quando for o 
caso, as aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, 
mediante a elaboração de termo de “ateste”.

XIII - Certificar-se de que todas as obrigações referentes 
ao contrato, inclusive as acessórias, foram cumpridas pela 
Contratada.

XIV - Instruir nos processos de pagamento, de forma clara 
e objetiva, o relatório circunstanciado de acompanhamento de 
recebimento de bens e/ou execução do serviço/obra, quando 
necessário, e o controle dos quantitativos estabelecidos con-
tratualmente.

XV - Verificar se os valores faturados estão em conformida-
de com o contrato e se a Nota Fiscal foi emitida e entregue de 
acordo com o estabelecido por esta instrução normativa, enca-
minhando as notas fiscais e os “atestes” definitivos acompanha-
dos de todos os documentos necessários para embasamento da 
autorização de pagamento, à Diretoria Administrativa.

XVI - Solicitar substituição da nota fiscal à Contratada se for 
verificada divergência entre a prestação dos serviços atestada 
provisoriamente e o valor declarado na nota fiscal.

XVII - Informar imediatamente à Contratada, no caso da 
existência de impedimento para pagamento, mediante comu-
nicação formal.

XVIII - Notificar a Contratada sobre pendências na execução 
do contrato, estabelecendo prazo para correção.

XIX - Comunicar à Equipe Técnica de Licitações e Contratos, 
formalmente nos autos do processo, sobre irregularidades come-
tidas, passíveis de penalidade.

XX - Determinar a correção das faltas cometidas pela Con-
tratada e informar à Equipe Técnica de Licitações e Contratos 
quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência.

XXI - Submeter, primeiramente, à área demandante para 
manifestação, com posterior encaminhamento à Equipe Técnica 
de Licitações e Contratos para providências, eventuais pedidos 
formulados pela Contratada, como alteração em projetos, 
prazos, cronogramas ou termos contratuais, revisão, reajuste e 
repactuação.

XXII - Controlar o estoque de bens e/ou os quantitativos de 
serviços estabelecidos no instrumento contratual com o objetivo 
de evitar a falta de suprimentos ou que sejam extrapolados os 
limites dos quantitativos contratados.

XXIII - Após a manifestação justificada da área demandante, 
encaminhar à Equipe Técnica de Licitações e Contratos, infor-
mação sobre a necessidade de abertura de nova licitação ou 
proposta de acréscimo/supressão nos casos possíveis.

XXIV - Auxiliar na pesquisa de mercado, com apoio da área 
demandante, para aferir se os preços e condições do contrato 
permanecem vantajosos para a Administração, quando da 
manifestação para prorrogá-lo, devendo emitir parecer sobre o 
resultado apurado.

XXV - Informar à Equipe Técnica Finanças e Orçamento, 
até 07 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras não 
liquidadas no exercício, com vistas à obtenção de reforço de 
empenho, ao cancelamento de saldos de empenho ou à inscrição 
na conta de Restos a Pagar.

XXVI - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à 
Contratada, mediante notificação formal e devidamente moti-
vada, a substituição do preposto ou de qualquer funcionário 
com comportamento julgado prejudicial, inconveniente ou 
insatisfatório.

Art. 9º. São atribuições à Equipe Técnica de Finanças e 
Orçamento:

I - Verificar se os valores faturados estão em conformidade 
com o ateste do fiscal e com a autorização de pagamento da 
presidência bem como com o estabelecido por esta instrução 
normativa.

168/2019 e Indicação CEE 177/2019) e, à vista do Parecer da 
Supervisão Educacional, resolve que:

Artigo 1º - fica aprovado, nos termos do Art. 36. da Lei 
9394/96 (redação dada pela Lei 13415/17), bem como da seção 
IV da referida Lei, e do item 1.4 da Indicação CEE 169/2018, 
o Plano de Curso do Eixo Tecnológico “Recursos Naturais”, 
do Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em 
Agropecuária na Modalidade Alternância, incluindo a Qualifica-
ção Profissional Técnica de Nível Médio de Auxiliar Técnico em 
Agropecuária, em período integral.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autori-
zado a ser implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 3-12-2021.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA

 DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 
CONVITE ELETRÔNICO

Pelo exposto, no presente processo e com base na compe-
tência atribuída, através da Portaria n.º 1641 da Senhora Direto-
ra Superintendente de 29/03/2017, artigo 4º, inciso II, ADJUDICO 
e HOMOLOGO o Convite nº 102401100632021OC00218, PRO-
CESSO N° 2021/09458, que tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS, para a ETEC DE ESPORTES CURT WAL-
TER OTTO BAUMGART - PQ NOVO MUNDO/SP, conforme Ata de 
Análise, Julgamento e Classificação das Propostas anexada aos 
autos, autorizando nos termos do artigo 22, inciso III, da Lei 
8.666/93 e suas alterações, a contratação da empresa CENTURY 
COMERCIAL EIRELI - ME no valor global de R$ 17.694,13 (dezes-
sete mil e seiscentos e noventa e quatro reais e treze centavos), 
e autorizo a emissão da Nota de Empenho.

São Paulo, 03 de dezembro de 2021.
ARMANDO NATAL MAURÍCIO
Respondendo pela Coord. da Unidade de
Gestão Administrativa e Financeira
UGAF

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO

 Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – SP
No processo nº F 001–001441/2021 RATIFICO nos termos 

do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Dispensa de 
Licitação a favor de GREROS COMERCIO E TORNEARIA MECA-
NICA LTDA, CNPJ: 49.986.037/0001-20, valor R$ 3.100,00, 
objetivando a compra de filtro de linha. Parecer Jurídico Refe-
rencial CJ/HCFMRP nº 2/2021. PTRES 106626, ND 339030, Fonte 
001001001. São José do Rio Preto, 03/12/2021.

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Comunicado referente à INSTRUÇÃO NORMATIVA 
UNIVESP Nº 02, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre as diretrizes e procedimentos para o acompa-
nhamento, controle e fiscalização dos contratos administrativos 
no âmbito da Fundação Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo.

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições estatutárias, faz saber 
que o Conselho Técnico Administrativo (CTA) desta instituição 
aprovou a seguinte Instrução Normativa:

Art. 1º. Os procedimentos para acompanhamento, controle 
e fiscalização dos contratos administrativos no âmbito da Fun-
dação Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP 
passam a ser regulamentados por esta Instrução Normativa.

Art. 2º. As disposições desta Instrução Normativa aplicam-
-se a qualquer contratação pública, ainda que esta não seja 
formalizada pelo instrumento de contrato, na forma autorizada 
pelo art. 62 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Esta Instrução Normativa tem como objetivo regu-
lamentar a gestão dos contratos administrativos da UNIVESP, 
propiciando ações proativas e preventivas para o alcance dos 
resultados esperados com os objetos contratados, mediante o 
cumprimento efetivo dos regramentos previstos em lei, nos edi-
tais, no termos de referência/projetos básicos e nos instrumentos 
contratuais estabelecidos.

Dos responsáveis e de suas atribuições e competências
Art. 4º. São responsáveis pelos procedimentos de acompa-

nhamento, controle e fiscalização dos contratos administrativos 
no âmbito da Fundação Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo – UNIVESP:

I - a Presidência;
II - a Diretoria Administrativa;
III - a Equipe Técnica de Licitações e Contratos;
IV - o Fiscal de Contrato;
V - a Equipe Técnica de Finanças e Orçamento.
Art. 5º. As atribuições do Presidente, com relação ao acom-

panhamento, controle e fiscalização dos contratos administra-
tivos são aquelas estabelecidas pelo Estatuto e o Regimento 
Interno da Fundação Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo - UNIVESP.

Art. 6º. São atribuições do Diretor Administrativo:
I - Analisar os registros de ocorrências realizadas pelo fiscal 

quanto à execução do contrato.
II - Adotar providências ou aplicar as penalidades contratu-

ais, com base nas informações prestadas pela Área de Licitações 
e Contratos.

III - Submeter à Presidência, em grau de recurso, as penali-
dades contratuais aplicadas.

IV - Submeter à Presidência os “atestes” definitivos assina-
dos e encaminhados pelo fiscal de contrato.

Art. 7º. São atribuições da Equipe Técnica de Licitações e 
Contratos:

I - Requerer à unidade demandante a indicação do fiscal de 
contrato e seu suplente.

II - Tornar público o ato de designação do fiscal e seu 
suplente.

III - Informar à Contratada o nome do fiscal responsável 
pelo contrato e seu suplente.

IV - Solicitar à Contratada a indicação do seu representante/
preposto.

V - Providenciar a assinatura do termo de ciência e notifica-
ção, do contrato e seus anexos e encaminhar os autos à unidade 
demandante para ciência.

VI - Criar e armazenar em pasta eletrônica exclusiva do 
contrato, nomeada com número e ano do processo, cópia do 
Termo Contratual e todos os seus aditivos, apostilamentos, pla-
nilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, 
juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, 
a respeito do cumprimento das obrigações assumidas pelas 
partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos 
serviços contratados.

VII - Na hipótese de contratos de execução continuada, 
solicitar à Equipe Técnica de Expediente, Protocolo e Arquivo 
a abertura de processo de execução/pagamento, onde deverão 
constar primeiramente: uma cópia do contrato e seus anexos, da 
nota de empenho emitida para aquela contratação e uma tabela 
com os quantitativos, distribuídos de acordo com os períodos de 
apuração previstos no contrato.

VIII - Acompanhar a execução dos instrumentos contratu-
ais e seus respectivos prazos de vigência, consultando a área 
demandante e a Contratada quanto ao interesse na prorro-
gação do ajuste, quando necessário, antes do fim da vigência 
contratual.

milhões trezentos e setenta e nove mil oitocentos e dezessete 
reais e setenta e sete centavos), atualizado até 03/08/2021, 
a ser restituído, corrigido monetariamente pela caderneta de 
poupança até a data do efetivo pagamento, pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores 
de Mesas Telefônicas no Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ 
sob n° 60.970.597/0001-29, em razão das irregularidades come-
tidas na execução do convênio SERT/SINE n° 153/1999;

 EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO SDE n° 2020/00143
CONVÊNIO SDE/CES nº 001/2021
Empresa: MUNICÍPIO DE TAUBATÉ.
Objeto: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA 
ESCOLA DE PROGRAMADORES, DA UNIVERSIDADE DE TAU-
BATÉ.

CLÁUSULA PRIMEIRA
O Cronograma Físico Financeiro referente ao Convênio fica 

alterado conforme o Anexo deste instrumento, aprovado às fls. 
275-281, dos autos nº SDE-EXP-2020/00143.

CLÁUSULA SEGUNDA
O prazo de vigência do Convênio fica prorrogado até o dia 

31/12/2022.
Data de assinatura: 19 de Novembro de 2021.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Modalidade: Dispensa de Licitação
Processo SDE nº 2021/00308
Parecer Referencial CJ/SDE nº 08/2021
Contrato SDE nº 15/2021
Contrato PRODESP PD021323
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo – PRODESP - CNPJ º 62.577.929/0001-35
Objeto: prestação de serviços de informática, pela CONTRA-

TADA, abrangendo os serviços de consultoria, desenvolvimento 
e manutenção de sistemas, processamento de dados, tratamento 
de informações, microfilmagem, treinamento e outros serviços 
compatíveis com a sua finalidade

Valor: O valor estimado do presente contrato é de R$ 
265.056,48 (duzentos e sessenta e cinco mil, cinquenta e seis 
reais e quarenta e oito centavos).

Recursos orçamentários: No presente exercício as despesas 
decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçamen-
tário da UGE 100.102, Elemento Econômico 3.3.90.40, PTRES 
100.118.

Vigência: 12 (doze) meses contatos da data de assinatura.
Data de Assinatura: 01 de dezembro de 2021.

 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Termo de Adesão
Processo JUCESP nº 062/2021
Parecer Jurídico nº 763/2015
Convenente: Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP
Conveniada: Prefeitura Municipal de Rio Claro
Vigência: Prazo indeterminado.
Data da assinatura: 26-04-2021.
 Termo de Adesão
Processo JUCESP nº 068/2021
Parecer Jurídico nº 763/2015
Convenente: Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP
Conveniada: Prefeitura Municipal de Castilho
Vigência: Prazo indeterminado.
Data da assinatura: 26-04-2021.
 Termo de Adesão
Processo JUCESP nº 069/2021
Parecer Jurídico nº 763/2015
Convenente: Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP
Conveniada: Prefeitura Municipal de Palmeira d'Oeste
Vigência: Prazo indeterminado.
Data da assinatura: 26-04-2021.
 Termo de Adesão
Processo JUCESP nº 100/2021
Parecer Jurídico nº 763/2015
Convenente: Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP
Conveniada: Prefeitura Municipal de Sebastianópolis do Sul
Vigência: Prazo indeterminado.
Data da assinatura: 18-10-2021.
 Termo de Adesão
Processo JUCESP nº 103/2021
Parecer Jurídico nº 763/2015
Convenente: Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP
Conveniada: Prefeitura Municipal de Guarani d'Oeste
Vigência: Prazo indeterminado.
Data da assinatura: 26-04-2021.
 Termo de Adesão
Processo JUCESP nº 104/2021
Parecer Jurídico nº 763/2015
Convenente: Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP
Conveniada: Prefeitura Municipal de Alto Alegre
Vigência: Prazo indeterminado.
Data da assinatura: 26-04-2021.

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

 Termo de Reti-Ratificação do Diretor Administrativo 
de 03/12/2021

Reti-Ratificando Ato Declaratório de dispensa de licitação, 
de acordo com o Artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93. A esco-
lha do exportador/beneficiário é de inteira responsabilidade 
do outorgado ou responsável pelo processo, assim como a 
justificativa técnica.

Contratadas: BROOKHAVEN INSTRUMENTS CORPORATION, 
SWISS FEDERAL RESEARCH INSTITUTE WSL, LYNXUS, INC.

Processo n.º 20/022-M

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

 Portaria do Coordenador do Ensino Médio e Técnico 
– 2184, de 3-12-2021

O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, com funda-
mento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas 
respectivas atualizações, com destaque para a Lei 13415, de 
16-2-2017), na Resolução CNE/CEB 2, de 15-12-2020, na Resolu-
ção CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolução CNE/CEB 3, de 21-11-
2018, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, no Decreto Federal 
5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-2014, 
no Parecer 11, de 12-6-2008, na Deliberação CEE 162/2018 e 
na Indicação CEE 169/2018 (alteradas pela Deliberação CEE 

 Cultura e Economia 
Criativa
 GABINETE DO SECRETÁRIO

  DESPACHO DO SECRETÁRIO
De acordo com o artigo 21 da Resolução SC n.º 43, de 10 

de setembro de 2021, com base no Parecer Técnico emitido pela 
Unidade de Difusão Cultural, Bibliotecas e Leitura, declaro como 
vencedora a Organização Social Associação Paulista dos Amigos 
da Arte, CNPJ 06.196.001/0001-30, para o gerenciamento dos 
Equipamentos de Difusão Cultural, Programas de Difusão, Cir-
culação, Descentralização e Circulação Cultural, Fomento, Novas 
Iniciativas, Estudos e Pesquisas em Economia Criativa.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Despacho da Diretoria
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO SCEC Nº 20/2021
Processo SCEC. n.º 2021/01581
CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA 

CRIATIVA, através do DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA: 1 1 A FLACIPEL REMOCOES DE LIXO EIRELI, 

CNPJ 20.839.293/0001-02
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANS-

PORTES DE RESÍDUOS (CONTAINER) PARA ATENDER ESTA 
SECRETARIA DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Vigência: O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, a 
contar da data de 05/12/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto 

deste contrato pelo preço unitário para:
• SERVICO DE COLETA DE LIXO: 1.411,20 (mil quatrocentos 

e onze reais e vinte centavos) perfazendo o valor total de R$ 
21.168,00 (vinte e um mil cento e sessenta e oito reais).

No presente exercício as despesas decorrentes desta contra-
tação irão onerar o crédito orçamentário 120.102, de classifica-
ção funcional programática 13.392.1213.5727.0000 e categoria 
econômica 33.90.39.99

Data da Assinatura do contrato: 17 de novembro de 2021.
Publique-se,

 UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

 UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA

 PORTARIA UFC/GEP N.º 34, 3 DE DEZEMBRO DE 2021.
Institui a Comissão de Seleção do Edital do Programa 

de Ação Cultural nº 04/2021 - “EDITAL PROAC Nº 04/2021 – 
DANÇA / PRODUÇÃO (PRESENCIAL E/OU ONLINE)”.

A Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura no uso 
de suas competências, atribuídas pela Resolução SC nº 013 de 
17 de abril de 2019, nos termos da Lei Estadual nº 12.268/2006, 
RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear para compor a Comissão de Seleção do 
Edital ProAC Nº 04/2021 - “EDITAL PROAC Nº 04/2021 – DANÇA 
/ PRODUÇÃO (PRESENCIAL E/OU ONLINE)” do Programa de 
Ação Cultural:

I. Suzana Joaquim, RG nº 25.035.578-4, como presidente.
II. Helio Goldsztejn, RG nº 4.712.459-3, como vice-presi-

dente.
III. Priscilla Yumi Yokoi de Oliveira, RG nº 29.179.414-2.
IV. Isadora de Castro Buonanni, RG nº 41.428.764-2.
V. Ana Maria Bottosso, RG nº 17.236.036-5.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação e atenderá ao disposto no item II, 2.2 (Parâmetros 
Gerais) do Edital ProAC nº 04/2021.

JENIPHER QUEIROZ DE SOUZA
Coordenadora Substituta da Unidade de Fomento à Cultura
 PORTARIA UFC/LAB N.º 22, 03 DE DEZEMBRO DE 2021.
Institui a Comissão de Seleção do EDITAL PROAC EXPRESSO 

LAB Nº 45/2021 – “PRÊMIO POR HISTÓRICO DE REALIZAÇÃO 
EM DANÇA - Grupos, Companhias e Corpos Estáveis”.

A Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura no uso 
de suas competências, atribuídas pela Resolução SC nº 013 de 
17 de abril de 2019, nos termos da Lei Estadual nº 12.268/2006, 
RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear para compor a Comissão de Seleção 
do EDITAL PROAC EXPRESSO LAB Nº 45/2021 – “PRÊMIO POR 
HISTÓRICO DE REALIZAÇÃO EM DANÇA - Grupos, Companhias 
e Corpos Estáveis”.

I. Giovanni Luken Saragiotto, RG nº 49.000.130-0, como 
presidente.

II. Rodrigo Alcantara da Silva, RG nº 49.475.650-0.
III. Eleusa Teresa Lourenzoni, RG nº 13.033.427-3.
IV. Eliane Cristina Sombrio, RG nº 58.250.963-4.
V. Cibele Saraiva Kunz, RG nº 3.758.200.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação e atenderá ao disposto no item II, 2.2 (Parâmetros 
Gerais) do EDITAL PROAC EXPRESSO LAB Nº 45/2021.

JENIPHER QUEIROZ DE SOUZA
Coordenadora Substituta da Unidade de Fomento à Cultura

 UNIDADE DE DIFUSÃO CULTURAL, 
BIBLIOTECAS E LEITURA

  Comunicado
Torna-se sem efeito a lista de indicados na categoria “Estu-

dos e Pesquisas em Cultura e Economia Criativa”do “Prêmio 
Governador do Estado de São Paulo para as Artes –2020” publi-
cado em 03 de dezembro de 2021 em fls 77, valendo a seguinte:

FINALISTAS NA CATEGORIA “ESTUDOS E PESQUISAS EM 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA”

Ana Carla Fonseca Reis, pela realização do estudo “Dá 
Gosto Ser do Ribeira - Plano de Economia Criativa do Vale do 
Ribeira”

Giselle Beiguelman, pela realização do conjunto de ensaios 
“Coronavida: Pandemia, Cidade e Cultura Urbana”

João Leiva, pela realização da pesquisa “Cultura nas 
Capitais”

Luiz Gustavo Medeiros Barbosa pelo estudo “Impacto Eco-
nômico da Pandemia no Setor Cultural e Criativo” (FGV)

Renato Meirelles, pela realização da pesquisa “Favelas e 
Periferias: Desafios e Oportunidades no Brasil de Verdade”

UDBL, 03 de dezembro de 2021.

 Desenvolvimento 
Econômico
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Processo: SERT 974/1999
SPDOC 449359/2021
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECO-

NÔMICO 02 DE DEZEMBRO DE 2021.
I - Considerando as manifestações exaradas nestes autos 

pelo técnicos do Grupo de Trabalho instituído pelo Decreto n° 
51.659/2007, às fls. 611-618 e 690-694, bem como da Coorde-
nadora do GT às fls. 700-701, as quais acolho, HOMOLOGO o 
valor apurado, conforme fls. 702-706, de R$ 2.379.817,77 (dois 
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